
PUBLIQUE-SE

29/ 	 19.51 	

PAR	 C-

•J.6-0767/1995

PARECER CONJUNTO Nfi 	 DAS COMISW5ES
REUNIDAS DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA; ADMINISTRAÇ20 PúBLICA;
ATIVIDADE ECONÔMICA; EDUCAÇO, CULTURA E ESPORTES;	 E DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N* 28/95.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do
nobre Vereador Arselino Tatto, que visa tornar obrigat6ria a t.
concess2io de desconto de 507 na compra de ingressos por
maiores de 65 anos	 e portadores de deficiência	 nos
espetáculos culturais, artísticos ou esportivos promovidos
ou subsidiados	 pelo governo	 municipal ou	 6r .:40	 da
administraç"ão indireta.

O projeto visa impor condicícies para que o
Executivo promova ou subsidie os espetáculos referidos,
devendo constar cláusula neste sentido nos contratos
celebrados com os particulares.

Por se tratar de matéria sujeita ao qu6rum de
maioria simples para deliberaço, é dispensada a votaç"ão em
Plenário, cabendo tal prerrogativa as Comiss2ies Permanentes,
na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.

A propositura está amparada no art. 13, 1,
art. 129 e arts. 225, I e 226, II, todos da Lei Orgânica do
Município.

A Comisso de Constituiç'ão e Justiça se
manifesta

Pela Legalidade.

Quanto ao mérito, o projeto é positivo, eis
que visa beneficiar idosos e deficientes físicos,
possibilitando maior integraç2io destes na vida cultural,
artística e esportiva do município.

Assim sendo, as ComissCies de Administraç"ão
Páblica, Atividade Econâmica e Educação, Cultura e Esportes
se manifestam favoravelmente ao projeto.
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isso de Educaç"ão, Cultura e Esportes

Comiss-40 'e Fina as e Orçamento
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- Quanto-ao aspecto flnanceir'bd i ra Comiss"ão,de..	 .,.

Finanças e Orçamenta naf fila tem a opor ao projeto, posto 4de
--as—fiespesas decornes da execuç"ão-desta_lei_cpro,por
conta das dotaçeS ' orçamentárias Fii43.rTã,--suplementadas..f'se
necessário.

Sala das Comiss2ies Reunidas, 3 slo z Ig s" ,

Conlis'ão de Constituição e Justi4ig1'tkACIA
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traço Pátdica

Comisso de Atividade Econ6mica




